
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
Pindamonhangaba,  8 	de 	julho 	de 196  O 

Irei na_5044  de 8 de julho de 1960  

Concede pensão á viuva de ser-
vidor municipal. 

Manoel Cesar Ribeiro, Prefeito Municipal, faço saber que 

a C.;Mara Municipal de Pindamonhangaba decreta e eu promulgo a se-

guinte lei:- 

Art. 1Q - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a conceder uma -

pensão mensal de C41.200,00 (mil e duzentos cruzeiros) 

a Sra. Maria Paula Marcondes Pimenta, viúva do Sr Jorge 

Marcondes Pimenta, ex-servidor municipal que por longos 

anos prestou bons serviços ao municlpioe  

Art. 2Q 	As desp:sas decorrentes da execução da presente lei cor- 

rá-o à conta da verba "Penejes Diversas", do orçamento vi-

gente, que será suplomèntada oportunamente, 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 8 de julho 

de 1964. 

 

   

Manóel Cesar Ribeiro, 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento dos Negàcios In-

ternos, em 8 de julho de 1960. 

Y. S;w4K) 

 

   

Vasco Cesar Pestana, 

Diretor do tçN.I. 
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